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Decreto 1\1:° 105 

Designa o "SERAUPA" - Serviço Au-

tárquico de Pavimentação -.como órgão e 

xecutor das obras previstas em convenio 

firmado entre o Município de Umuarama e 
a "SUCEPAR", dando outras providésncias. 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,-
no uso de suas atribuições legais, 

DECRET As 

Art. 12  . Fica designada ó "SERAUPA" - Serviço Autár 
quico de Pavimentação, criada pela lei Municipal n2  208, de 29 de 
•setembro de 1975, como órgão executor das obras previstas no con-
vésnio firmado entre o Município de Umuarama e a "SUCEPAR" Supe-

rinte'ndencia do Controle da Erosão no Paraná - em 13 de maio de 
1.976, nos Vermos da lei Municipal autorizatória sob n2  263, de 10 
de maio de 1976; 

Art. 2g - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 25 dias do mes de junho de 1976. 
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